
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, para garantir a reprodução das cheias 

naturais a jusante dos reservatórios operados por 

agentes públicos e privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997:  

“Art. 15-A. O poder outorgante adotará providências para 

garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios 

operados por agentes públicos e privados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maneira com que são operados os reservatórios de água 

neste País compromete a biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de 

recursos pesqueiros nas bacias hidrográficas. Ponderamos que as outorgas 

emitidas aos operadores dos reservatórios, com fundamento nos preceitos 

da Política Nacional de Recursos Hídricos, devem considerar as condições 

naturais de escoamento dos cursos d’água, de modo a minimizar os 

impactos da intervenção antrópica. 

Nas condições naturais, um rio possui períodos de cheia e de 

vazante. Atribui-se importância às cheias naturais, pois nesse período 

formam-se lagoas adjacentes ao curso hídrico, que funcionam como 

berçários para a fauna aquática local, garantindo a manutenção dos 

estoques pesqueiros. Esse efeito é anulado quando se regulariza a vazão de 

um curso hídrico, por meio de barramento, e quando se define uma vazão 

fixa de descarga para todos os meses do ano. Como consequência, as 
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mencionadas lagoas não se formam e as espécies aquáticas encontram 

dificuldades na reprodução. Isso reduz a diversidade de espécies 

pesqueiras, bem como o tamanho dessas populações.  

Entendemos, portanto, que é fundamental alterar a legislação 

de recursos hídricos, para determinar que o poder outorgante, isto é, o 

órgão gestor de recursos hídricos preveja valores de vazão de descarga de 

reservatórios que se aproximem das condições naturais da respectiva bacia 

hidrográfica. 

Com essa inovação, espera-se que a reprodução das espécies 

aquáticas seja salvaguardada e que a atividade de repovoamento de peixes 

no âmbito da bacia seja potencializada. Espera-se ainda que, com o 

restabelecimento dos estoques, a pesca reconquiste a posição de 

importância que um dia já ocupou nas bacias hidrográficas mais afetadas, 

sobretudo na do rio São Francisco. 

Em face da relevância da matéria, solicito o apoio de Vossas 

Excelências, Senadoras e Senadores, para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador KAKÁ ANDRADE  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Mensagem de veto 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 
Regulamento 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 
1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989. 
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Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou 
totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 
decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais 
não se disponha de fontes alternativas;  

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de 
água. 

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.433-1997?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep26-97.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#cfart21xix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Dnn/Dnn12867.htm#art1p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4613.htm

